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Projeto de Lei nº 87 / 2013

A MESA DA CÁMARA MUNICIPAL DE DOMINGOS MARTINS, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 206, do Regimento Interno, respeitada a deliberação do Plenário que aprovou o
Projeto de Lei nº 87/2013, de autoria do vereador Divino de Souza Fernandes, que “Denomina
Rua Pedro Marques Ferreira o trajeto que se inicia na Rodovia Coriolano Guilherme Stein,
passando por trás da igreja Católica de Paraju e do cemitério (rua conhecida como **desvio'º),
finalizando no encontro com a Rodovia Eduardo Haese iocaiizada no Distrito de
Paraju/Domingos Martins”, expede o seguinte Autógrafo:

Art. lº Fica denominado Rua Pedro Marques Ferreira toda a extensão da rua
projetada que passa pelo cemitério da Comunidade Católica de Paraju.

Art. 2º A rua que receberá o nome de Pedro Marques Ferreira inicia na Rodovia
Coriolano Guilherme Stein, subindo em ladeira, passando por trás da Igreja Católica e do cemité—
rio desta mesma igreja, e finalizando na Rodovia Eduardo Haese.

Art. 3“ Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário. /
Câmara Municipal de Domingos Martins, 26 de setembro de 2013. _,/ ,
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